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SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1427/2017

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1427/2017/SEMAS/FUMAS, cujo objetivo é a 
Aquisição de Materiais de Limpeza com a finalidade de atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SEMAS e o Fumas – Fundo Municipal de Assistência Social, a ata da sessão da comissão do 
pregão designada pelo decreto nº 39.380/2017, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa COMERCIAL TORRES LTDA EPP, o lote de nº 01 no valor de R$ 11.465,00 

(onze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). Valor total Homologado para a empresa R$ 11.465,00 
(onze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 11.465,00 (onze mil quatrocentos e sessenta e cinco reais).

Vilhena, 05 de Junho de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita Municipal

IPMV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA
PORTARIA N°. 128/2017/DB/IPMV

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA ANA MARIA FANCHINI

HELENA FERNANDES ROSA DOS REIS ALMEIDA, Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Vilhena - IPMV, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Art.66, inciso XIIl e 
XVI, da Lei Municipal n° 1.963, de 14 de março de 2006, nos termos do Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” 
da Constituição Federal, com redação da E.C. 41/2003, combinando com o art. 16 da Lei Complementar 
Municipal nº. 1.963/2006 que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social no município de Vilhena 
– RO e Parecer Jurídico de nº. 046/2017 do Departamento Jurídico do IPMV, anexo ao processo de nº. 
107/2017.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à 
servidora ANA MARIA FANCHINI, matrícula 7083, portador do RG nº. 364.719 SSP/RO e do CPF nº. 
049.370.688-73, efetiva no cargo de Professor Nível III, Classe M, Referência IV, Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG - 305, 40 horas semanais, Regime Jurídico Estatutário do quadro permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Vilhena - RO, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

Art. 2° Autorizar o pagamento da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos proporcionais, calculados nos termos do Art. 40, § 3º da CF/88 e do Art. 40 da Lei Municipal nº. 
1963/2006, reajustados nos termos do Art. 41 da Lei Municipal nº. 1963/2006 alterado pela Lei Municipal 
nº. 2.793/2009, ou seja, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS em 
conformidade com a Lei Federal.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais, inclusive os 
financeiros retroagem a 01 de maio de 2017.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 18 de maio de 2017.

Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida
Presidente do IPMV

Portaria nº. 001/2014/CAF/IPMV 
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 632/2017

EXONERA O SENHOR ANDERSON BATISTA NICHIO DO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR ADMINISTRATIVO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 39.517/2017,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar o (a) senhor (a) ANDERSON BATISTA NICHIO, inscrito (a) no CPF nº 739.197.802-72, do Cargo em Função Gratificada de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO – FG - 1, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 7 de junho de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 06 de junho de 2017

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Diretor Geral do SAAE
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